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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 01 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Institui o Banco de Ideias Legislativas na Câmara do Município de Três Passos.

Inicialmente cumpre destacar que a constituição Federal prevê em seu art. 1º que a democracia pode ser exercida diretamente pelo Povo:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)

II - a cidadania

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Trata-se da democracia representativa, devendo a Câmara abrir espaços de participação para a sociedade, respeitadas as normas constitucionais e legais.

O Banco de Ideias Legislativas é uma ação programática da Câmara Municipal, de sua inteira responsabilidade, com impacto em seu ambiente parlamentar, sendo, destarte, enquadrável normativamente em resolução.

Também pode-se verificar que considerando o texto projetado, ao criar-se um banco de ideias, há uma relação com a estrutura administrativa da Câmara, que a rigor, deve ser de iniciativa da Mesa Diretora. Logo a iniciativa privativa foi devidamente observada. 

Assim, excluída a observação posta no parágrafo acima, não se vislumbra afronta a princípios constitucionais, ao contrário, se verifica possibilidade de mais participação da sociedade, à semelhança do que pretende a atual Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 20141, no art. 18 e seguintes, que buscou a sugestão da Sociedade para políticas públicas.

Logo, em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

Além disso, a proposição está em conformidade com a Lei nº 6.095, de 2024, que instituiu o Sistema Municipal de Cultura. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.

Três Passos, 06 de março de 2025. 
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